
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE CACIMBA DE AREIA - PB 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE 

AREIA – PB, Estado da Paraíba, no uso legal de suas 

atribuições, nos termos do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Cacimba de Areia, RESOLVE: 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Gabinete Do Prefeito 31 De Agosto De 2021 
 

 
 
 

 
 
 

LEI 95/97 DE 10 DE MARÇO DE 1997 –   TERÇA-FEIRA 31 DE AGOSTO DE 2021 –      TIRAGEM 50 

 


